
 

 
LEI COMPLEMENTAR Nº 039, DE 13 DE MARÇO DE 2024. 

 
“ALTERA O ANEXO IV DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

32/2022 QUE REORGANIZA A ESTRUTURA DOS CARGOS 

DE PROVIMENTO EM COMISSÃO E DAS FUNÇÕES DE 

CONFIANÇA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

JACUPIRANGA” 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, Estado de 

São Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica, faço saber que a Câmara 

Municipal de Jacupiranga aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte lei: 

 

Art. 1º - Fica alterado a referência dos cargos previsto no Anexo IV da Lei Complementar nº 32, de 19 
de dezembro de 2022, que passa a vigorar na forma a seguir: 

 

CARGO SITUAÇÃO 
ANTERIOR 

 

SITUAÇÃO  
NOVA 

COORDENADOR DO SAICA – SERVIÇO 
DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL DE 

CRIANÇAS E ADOLESCENTES 

FC-6 FC-4 

COORDENADOR DO ILPI – INSTITUIÇÃO 
DE LONGA PERMANÊNCIA DE IDOSOS 

DE JACUPIRANGA 

FC-6 FC-4 

 

Art. 2º – As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta do orçamento vigente, 

suplementadas se necessário. 

Art. 3º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em sentido contrário, 

retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

Prefeitura Municipal de Jacupiranga, 13 de março de 2024. 

ROBERTO CARLOS GARCIA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na data supra  
 
 
FABIO PAQUES DE OLIVEIRA GRAÇA  
Secretário Municipal de Administração 
  
WANDERSON CLANY ALVES DA SILVA 
Procurador-Geral do Município 
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